
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DAS CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADA
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

15ª SESSÃO
PAUTA DE JULGAMENTO

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

 SESSÃO DO DIA 10 DE MAIO DE 2022, ÀS 09:00H (NOVE HORAS). 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS - VÍDEOCONFERÊNCIA

PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA CRIMINAL: JOSÉÉ  JOAQUIM FIGUÉIRÉDO DOS ANJOS

PROCURADORA DE JUSTIÇA: 

SECRETÁRIA: ADRIANA GOMÉS OLIVÉIRA

COMPÕEM A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL OS SENHORES DESEMBARGADORES: 

ANTONIO FÉRNANDO BAYMA ARAUJO

JOSÉÉ  JOAQUIM FIGUÉIRÉDO DOS ANJOS

JOSÉÉ  DÉ RIBAMAR FROZ SOBRINHO 

LIDA E APROVADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

J U L G A M E N T O S

“HABEAS CORPUS”

AGRAVO INTERNO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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01-HABEAS CORPUS Nº 0804700-64.2022.8.10.0000   
PACIÉNTÉ: PÉDRO HÉNRIQUÉ SILVA DOS SANTOS 
IMPÉTRANTÉS: HUMBÉRTO HÉNRIQUÉ VÉRAS TÉIXÉIRA FILHO e DANIÉL SOUSA 

AMARANTÉ 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA VARA UÉ NICA DA COMARCA DÉ MORROS/MA
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
PROCURADORA: DOMINGAS DÉ JÉSUS FROZ GOMÉS 

PARECER: MANIFÉSTA-SÉ PÉLA CONCÉSSAÃ O DO PÉDIDO DÉ HABÉAS CORPUS.

JULGAMENTO INICIADO EM 26.04.22: ADIADO ÉM RAZAÃ O DÉ PÉDIDO DÉ VISTA PÉLO
DÉSÉMBARGADOR  JOSÉÉ  DÉ  RIBAMAR  FROZ  SOBRINHO,  APOÉ S  O  VOTO  DO
DÉSÉMBARGADOR  RÉLATOR  QUÉ  FOI  PÉLA  DÉNÉGAÇAÃ O  DA  ORDÉM,  CONTRA  O
PARÉCÉR  DA  DOUTA  PROCURADORIA  GÉRAL  DÉ  JUSTIÇA  É  O  VOTO  DO
DÉSÉMBARGADOR  ANTONIO  FÉRNANDO  BAYMA  ARAUJO  QUÉ  VOTOU  PÉLA
CONCÉSSAÃ O  DA  ORDÉM,  PARA  O  TRANCAMÉNTO  DA  AÇAÃ O  PÉNAL  Nº  670/2017
TRAMITANDO NA VARA UÉ NICA DA COMARCA DÉ MORROS/MA, SOMÉNTÉ ÉM RÉLAÇAÃ O
AO PACIÉNTÉ PÉDRO HÉNRIQUÉ SILVA DOS SANTOS, DÉ ACORDO COM O PARÉCÉR DA
PROCURADORIA GÉRAL DÉ JUSTIÇA.

 JULGAMENTO ADIADO ÉM 03.05.22 PARA O DIA 10.05.22 ÉM RAZAÃ O DA DÉCLARAÇAÃ O
DÉ SUSPÉIÇAÃ O FÉITA,  ÉM BANCA,  PÉLO DÉSÉMBARGADOR JOSÉÉ  DÉ RIBAMAR FROZ
SOBRINHO,  BÉM  COMO  ÉM  RAZAÃ O  DÉ  PÉDIDO  DÉ  VISTA  PÉLO  DÉSÉMBARGADOR
TYRONÉ JOSÉÉ  SILVA.

02-HABEAS CORPUS Nº 0802129-23.2022.8.10.0000 
PACIÉNTÉS: DAVI SAMMON CANTANHÉDÉ DUARTÉ e OUTROS 
IMPÉTRANTÉ: DÉFÉNSORIA PUÉ BLICA ÉSTADUAL
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA VARA DÉ ÉXÉCUÇOÃ ÉS PÉNAIS DÉ 

IMPÉRATRIZ/MA 
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
PROCURADORA: MARIA DÉ FATIMA RODRIGUÉS TRAVASSOS CORDÉIRO 

PARECER: PÉLA PRÉJUDICIALIDADÉ DO HABÉAS CORPUS SOB COMÉNTO, ÉM FACÉ DA
MANIFÉSTA PÉRDA SUPÉRVÉNIÉNTÉ DÉ SÉU OBJÉTO. 
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03-HABEAS CORPUS Nº 0803439-64.2022.8.10.0000  
PACIÉNTÉS: JOSÉÉ  MARTINHO SILVA e CLAUDIONOR RÉAL CORRÉIA 
IMPÉTRANTÉ: BÉNÉDITO RODRIGUÉS NASCIMÉNTO 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA COMARCA DÉ SAÃ O VICÉNTÉ FÉÉ RRÉR/MA 
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
PROCURADORA: SÉLÉNÉ COÉLHO DÉ LACÉRDA 

PARECER:  PÉLA DÉNÉGAÇAÃ O DA ORDÉM IMPÉTRADA ÉM FAVOR DÉ JOSÉÉ  MARTINHO
SILVA É CLAUDIONOR RÉAL CORRÉA, VISTO QUÉ AINDA PRÉVALÉCÉM AS RAZOÃ ÉS DA
DÉCISAÃ O QUÉ DÉCRÉTOU A PRISAÃ O TÉMPORAÉ RIA DOS MÉSMOS 

Adriana Gomes Oliveira
Secretária da Primeira Câmara Criminal Isolada


